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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

MULHER DENUNCIA MARIDO E PM APREENDE DUAS 

ARMAS 
 

 
Material apreendido com o acusado 

  

No dia 25 FEV 2015 (quarta-feira) a patrulha Maria da Penha apreendeu duas armas de 

fogo no Bairro do Caçote, Região Metropolitana do Recife. O flagrante aconteceu porque a vítima, 

Marcia Araújo, 41 anos, solicitou o policiamento na Rua Sindicato dos Vigilantes, conforme planilha 

de Medida Protetiva, e informou sobre a existência de arma de fogo no local pertencente 

ao cônjuge, Paulino Neto, 49 anos. 

Na ocasião, o efetivo policial do 12º BPM seguiu ao local e encontrou um revólver Cal. 

38, uma espingarda Cal. 28, cano duplo serrado com numeração ilegível; 15 munições Cal. 38; 04 

(quatro) munições Cal. 32 e duas munições Cal. 12.  

O imputado foi localizado no trabalho na Rua Dom Bosco, Bairro da Boa Vista, no 

Recife. Todos os envolvidos foram levados a Central de Flagrantes, onde ficou registrado o 

flagrante.  
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten Cel PM Cruz    16º BPM  
 

Fone: 9488-5859 
   

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Alexandre    DIM  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 01 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Walter Benjamim  BPRp 
 

Fone: 9488-5854 
   

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Eliseu      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 02 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Carlos José   13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 
   

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Melo      SOP/EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

( 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 037, de 26 FEV 2015) 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 038                                                  03                                 

27 DE FEVEREIRO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 
1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

 

 

 

 

 

 
(Transcritas do DOE nº 037, de 26 FEV 2015) 
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2.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

2.1.1.   Aviso de Dispensa Licitação 

 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 037, de 26 FEV 2015) 

 

3.0.0.   HOMENAGEM A TURMA DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS (CFSd/85) 

 

3.1.0.   Missa pelos 30 Anos de Efetivo Serviço do CFSd/1985 - Realização 
 

Os Oficiais e Praças oriundos do Curso de Formação de Soldados do ano de 1985 realizam 

no próximo dia 02 MAR 2015, uma Missa em Ação de Graças pela passagem dos 30 (trinta) anos de 

efetivo serviço prestados à Corporação. 
 

A Missa, que ocorrerá às 19h30, na Igreja da Baixa Verde, será celebrada pelo representante 

religioso da Polícia Militar, padre Renaldo Jacinto. 
 

Os interessados podem entrar em contato com o 1º Sgt PM - Edílson de Assis através dos 

telefones: 9488-9974/9946-2319. (Nota nº 001/2015/5ª EMG). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despachos Decisórios  

 

Nº 004/2015 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM nº 033, de 29 de outubro de 2013. 

Encarregado: Cap PM Mat. 930016-1/3º BPM, José Alex Sandro Silva Bezerra 

Licenciando:  Sd PM Mat. 108880-7/3ºBPM, George Rildson Bezerra Barbosa  

Fato processado: Circunstâncias em que o Licenciando foi autuado em flagrante delito juntamente com 

outro indivíduo no dia 11 de julho de 2013 ao serem abordados por um trio da 

ROCAM na Av. Agamenon Magalhães, nesta capital, quando o Licenciando pilotava 

uma motocicleta estando o carona portando ilegalmente uma arma de fogo, sem 

registro, de propriedade do Licenciando.  

  

Preliminarmente, destaco que foi assegurado ao Licenciando o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, bem como de fazer-se representar por meio de advogado legalmente habilitado, não 

havendo no presente processo de licenciamento qualquer vício capaz de tornar nulo o feito.  

 

O Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar concluiu seu múnus, 

conforme relatório de folhas 251 a 259, fundamentado no que prescrevem o artigo 28, inciso IV, e o 

artigo 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), e artigo 8º do Decreto nº 22. 114, de 13 de março de 2000 (Regulamento de 

Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), que o Sd PM Mat. 108880-7/3º 

BPM, George Rildson Bezerra Barbosa seja licenciado ex-officio a bem da disciplina pela prática e 

conduta incompatíveis com a profissão policial militar, afetando os preceitos legais contidos no artigo 

27, caput, incisos IV, XVI, XIX, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais 

Militares).  

 

O Comandante do 3ºBPM, autoridade instauradora do feito, concordou com o parecer do 

encarregado do processo administrativo disciplinar, entendendo que o licenciando não deve permanecer 

nas fileiras da corporação, ao concluir que o licenciando foi abordado por apresentar atitude suspeita ao 

notar a presença do trio ROCAM, passando a acelerar a motocicleta para sair do local e evitar a 

aproximação dos policiais militares, entretanto, sendo alcançado pelo trio. Na abordagem, foi 

encontrado com o carona da moto, ex-presidiário do regime semiaberto um revólver Taurus cal. 32, com 

três munições intactas, de propriedade do licenciando, embora sem registro, adquirida pelo policial 

militar na feira de Peixinhos, Olinda-PE, conforme declarado pelo licenciando, sendo ambos autuados 

em flagrante delito. 

 

De acordo com a defesa, o Licenciando, após ingressar nos quadros da polícia militar tornou-

se dependente químico, em decorrência da possível carga de trabalho e devido às práticas criminosas 

que vivencia, inclusive sendo acompanhado pelo Núcleo de Apoio ao Dependente Químico (NADEQ), 

onde restou comprovado nos autos que o licenciando possui distúrbios de personalidade e transtornos de 

comportamento, revelando com isso comprometimento do seu estado de saúde e psicológico, segundo a 

defesa. 
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Entretanto, a própria defesa reconhece que a perícia médica realizada pela Junta Médica da 

PMPE “restou apurado sua aptidão para o trabalho”. Todavia, ressaltou o defendente que tal conclusão 

não afasta seus distúrbios de personalidade e transtornos de comportamento, os quais foram descartados 

na citada perícia médica. 

 

Fez constar ainda o advogado que em relação aos processos-crime instaurados em desfavor 

do Licenciando não há qualquer sentença condenatória em julgado que possa comprovar sua 

culpabilidade nas condutas ilícitas nos processos criminais que ensejaram a instauração do presente 

processo de licenciamento. 

 

Em relação ao descrito pela defesa, sobre a dependência química do licenciando, consta da 

solução do Comandante do 3ºBPM que a JMS considerou o Licenciando apto para o serviço, vez que a 

condição de saúde do referido policial militar não altera sua capacidade de discernimento nem de 

autodeterminação, não sendo fator que influenciou na prática do ato que desencadeou este processo 

administrativo disciplinar, quando agiu de forma consciente e intencional, conforme os autos. 

 

Quanto a não tramitação em julgado dos processos-crime em desfavor do Licenciando na 

esfera judicial, a autonomia e a independência das esferas é questão pacífica tanto na doutrina como nos 

tribunais superiores. 

 

A respeito dos fatos que motivaram a instauração deste processo de Licenciamento, tratou-se 

apenas dos fatos atinentes à autuação em flagrante delito anteriormente citada, e não a outros processos 

criminais a que responde o Licenciando, conforme relatou o causídico.  

 

De acordo com o acima descrito, restou comprovado nos autos que o Licenciando  

demonstrou com suas atitudes um comportamento não condizente e incompatível para com a função 

policial militar ante os fatos apurados, decorrentes das acusações constantes na portaria inicial, apesar 

das manobras realizadas pelo licenciando na tentativa de provar sua inocência, sempre entrando em 

contradição, claramente observáveis no bojo deste processo, no intuito de ocultar sua conduta 

reprovável, fatos que ferem a ética, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe.  

   

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar na íntegra com o encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar 

e com o Comandante do 3ºBPM, que entenderam pelo Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

do Licenciando das fileiras desta corporação, diante dos fatos e das provas carreadas aos autos; 

 

II -  Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

108880-7/3º BPM, George Rildson Bezerra Barbosa, com fulcro no que dispõem o art. 30, §1º, inciso I, 

da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 de outubro 

de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), e artigo 8º do Decreto nº 22. 114, de 13 de 

março de 2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), 

pelos motivos acima expostos; 

 

III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 3ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão. 
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Nº 005/2015 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM, nº 021, de 24 de abril de 2013. 

Encarregado: Cap PM Mat.930072-4 /19ºBPM, André Luiz Freitas Ferreira 

Licenciando: Sd PM Mat. 113937-1/19º BPM, Marcos Diego Souza da Silva 

Fato processado: Acusação de utilização de documento falso, atentando contra a administração e o 

serviço policial militar. 

  

Preliminarmente, destaco que o Licenciando acompanhou o processo pessoalmente e por 

meio de defensor constituído, sendo-lhe assegurado o exercício da ampla defesa e o contraditório, 

princípio esse disposto no Art. 5º, inciso LV, da CFRB/88. Diante dos fatos, apresentou suas versões, 

inclusive em sede de alegações finais.  

 

O Encarregado do presente processo administrativo disciplinar concluiu seu múnus, 

conforme relatório de folhas 349 a 355, que os fatos contidos nas exordiais se ajustam à verdade real, 

em que de fato o Licenciando fez uso de documento falso (atestado médico) a fim de obter licença de 

afastamento do serviço policial por 08 (oito) dias, ato ilícito que é alvo de processo crime junto à justiça 

militar estadual, logo afetando com sua atitude a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do 

dever e o pundonor militar, sendo de parecer que o Sd PM Mat. 113937-1/19º BPM, Marcos Diego 

Souza da Silva seja licenciado da corporação a bem da disciplina, entendimento esse também do 

Comandante do 19ºBPM. 

 

Restou sobejamente comprovado nos autos as práticas não condizentes e incompatíveis para 

com a função policial militar, perpetradas pelo licenciando, de acordo com as acusações contidas na 

portaria instauradora deste Processo Administrativo Disciplinar, sem que o miliciano apresentasse fatos 

capazes de justificar suas transgressões, devidamente constatadas por meio de provas cabais coligidas 

neste feito administrativo disciplinar, não pairando dúvidas de que o referido policial militar, com seus 

desvios de conduta, feriu a ética, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe.  

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar e com o 

Comandante do 19º BPM, que entenderam pelo Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina do Sd 

PM Mat. 113937-1/19º BPM, Marcos Diego Souza da Silva das fileiras desta corporação, pelos motivos 

acima descritos; 

 

II -  Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

113937-1/19º BPM, Marcos Diego Souza da Silva, com fulcro no que dispõem o art. 30, §1º, inciso I, da 

Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), e artigo 8º do Decreto nº 22. 114, de 13 de 

março de 2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), 

pelos motivos acima expostos; 

 

III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 19ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão. 
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MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Deveras todas estas coisas considerei no meu coração, para declarar tudo isto: que os justos, 

e os sábios, e as suas obras, estão nas mãos de Deus, e também o homem não conhece nem o amor nem 

o ódio; tudo passa perante ele (Eclesiastes 9:1) 

 

 

 


